
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – UNIÃO PROGRESSISTAS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio desta Moção, seu aplauso e 
reconhecimento ao Delegado ROMUALDO GIANORDOLI NETO. 

O Delegado Romualdo Gianordoli Neto possui uma carreira notável e de grande impacto na 
Polícia Civil do Espírito Santo, sendo reconhecido pelo seu rigor técnico e dedicação ao 
combate à criminalidade organizada. 
Ao longo de sua trajetória na Polícia Civil, ele ocupou posições de destaque, como a 
titularidade da Divisão de Repreensão aos Crimes Contra o Patrimônio (DRCCP), da Delegacia 
de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) e foi superintendente de Polícia Especializada 
(SPE). 
Sua atuação é diretamente ligada a grandes resultados operacionais, destacando-se: 

• A coordenação da investigação que culminou na prisão do criminoso mais procurado do 
Espírito Santo. O trabalho envolveu quatro meses de inteligência policial cautelosa e 
dedicação. 

• A participação na criação e desenvolvimento do Centro de Inteligência e Análise Telemática 
(CIAT) da PCES, fundamental para a modernização das estratégias de segurança pública. 

• Liderança em operações de repressão ao crime organizado e lavagem de dinheiro, como a 
Operação "Baest", que desarticulou núcleos criminosos e bloqueou milhões de reais. 
Com formação em Direito e pós-graduação em Políticas e Gestão em Segurança Pública, o 
Delegado Romualdo Gianordoli Neto é um exemplo de profissionalismo e comprometimento. 
Atualmente, atua como Subsecretário de Estado de Inteligência da Secretaria da Segurança 
Pública do Espírito Santo, o que reforça o reconhecimento de sua capacidade em gestão 
estratégica. 
Diante do exposto, esta Casa de Leis manifesta seu aplauso e reconhecimento ao Delegado 
Romualdo Gianordoli Neto, por sua relevante e valorosa contribuição à segurança pública, à 
inteligência policial e à justiça no Espírito Santo. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de dezembro de 2025. 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330031003000310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330031003000310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330031003000310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330031003000310036003A005000

Assinado eletronicamente por Davi Esmael Menezes de Almeida em 01/12/2025 11:54 

Checksum: C8630B735965D1C223E4302F8175399E93DDB50960218A77D5F09D547F4C8062

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330031003000310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




